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P O R T A R I A  N.º  172/2016-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Excelentíssima Senhora Conselheira 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, no Memorando n.º 47/2016-
GABYARA, datado de 28.3.2016, 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR a Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS 
SANTOS, matrícula n.º 000.297-6A, para realizar visita técnica no Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, nos dias 31.3 e 1.4.2016, na cidade de 
São Paulo/SP; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de março de 2016. 
 
 
 

ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Conselheiro – Presidente 

 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº  074/2016-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº  013/2016-GPDRH, de 18.1.2016, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
1223/2016, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor da servidora ANA CLÁUDIA DA SILVA JATAHY, 
matrícula n.º  002.389-2A, para custear despesas de pronto pagamento 
previstas no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - 
natureza da despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 
dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 
de março de 2016.  
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 13/2016 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização da Presidência deste Tribunal, às fls. 03, do 
Processo Administrativo n° 1339/2016; 

CONSIDERANDO o Parecer constante nos autos; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13 
ambos da Lei Federal 8.666/93. 

R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição do Senhor 
Conselheiro JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO, deste Tribunal de Contas, 
na “12ª EDIÇÃO DO CONGRESSO BRASILEIRO DE CONTROLE INTERNO 
E EXTERNO – CONINTER”, no período de 07 e 08/04/2016, a ser realizado 
na cidade de Rio de Janeiro/RJ, que se dará por meio da Empresa JAM 
Jurídica, inscrita no CNPJ: 00.803.368/0001-98, situada a Av. Praia de Itapuã, 
Lotes 49/52, Qd – 17, Shopping Villas Boulevard, Salas D 2.4 e D 2.5 – Villas 
do Atlântico – Lauro de Freitas/Bahia. O valor total da inscrição é de R$ 
2.690,00 (dois mil, seiscentos e noventa reais). Tem por fundamento o 
disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei 
Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 04 de abril de 2016. 
 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretaria Geral de Administração 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. 25, II da 
Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição do Senhor Conselheiro 
JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO, na “12ª EDIÇÃO DO CONGRESSO 
BRASILEIRO DE CONTROLE INTERNO E EXTERNO – CONINTER”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, segunda-feira, 4 de abril de 2016                                                                                                                                                               Edição nº 1329, Pag. 2 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de abril de 2016. 
 
 

ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Conselheiro Presidente  

 
 
 
 

EXTRATO 
 
Extrato do Termo de Cooperação Técnica, que entre si Celebram o TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS e o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-IFAM. 
 
1. Data: 01/02/2016 
2. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS e o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-IFAM. 
3. Espécie: Termo de Cooperação Técnica. 
4. Objeto: Desenvolviemnto de programas, projetos e atividades, pesquisas de 
interesse comum, formação, capacitação e treinamento de recursos humanos, 
orientação de iniciação científica, monográficas, dissertações e teses, 
participarão em bancas examinadoras e intermediação de graduação, mestrado 
e doutorado e intercambio de discentes, docentes e servidores, visando atender 
às necessidades da comunidade acadêmica e levando em conta as áreas de 
conhecimento e de interesse das respectivas instituições e quaisquer outras 
atividades acadêmicas pertinentes a graduação e pós-geaduação. . 
5. Vigência: O  presente  Termo vigorará  até 01/02/2021. 
6. Responsabilidade financeira: Eventuais custos decorrentes da execução 
de programas específicos relacionados com este termo, deverão ser ajustados 
em projetos específicos, mediante termos aditivos. 
 

Manaus, 02 de fevereiro  de 2016 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº. 10758/2016 - RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO 
PELO SR. RAIMUNDO BRASIL ALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 785/2015-
TCE-TRIBUNALPLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 
11244/2015. 
IMPEDIMENTOS: CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
JÚNIOR 
CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de março de 2016. 
 
PROCESSO Nº. 10447/2016 - RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, EM FACE DA DECISÃO N.º 

763/2015 – TCE – 2ª CÂMARA, QUE TRATA DO PROCESSO DE 
APOSENTADORIA DA SRA. ANTÔNIA CORREA 
DOS ANJOS, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE N.º 
11592/2015. 
IMPEDIMENTO: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES 
DOS SANTOS 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de março de 2016. 
 
PROCESSO Nº. 11351/2015 - RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO 
PELO ESTADO DO AMAZONAS, EM FACE DA DECISÃO N.º 1872/2014 – 
TCE – 1ª CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE N.º 
11741/2014. 
IMPEDIMENTO: AUDITOR MARIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de março de 2016. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de abril de 2016. 
 

 
 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
JUNIOR, NA 10ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 30.03.2016. 
 
 
 
1- PROCESSO TCE nº 122/2016.  
Apenso: Processo nº 114/2016.  
2- Natureza: Administrativo.  
3- Assunto: Solicitação da ex-servidora Ana Cláudia Nunes Duarte Goeritz 
de indenização de verbas referente à licença Maternidade.  
4- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 55/2016.  
5- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR – Parecer nº 63/2016.  
6- Relator: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Presidente.  
EMENTA: Solicitação. Indenização de verbas referente à licença 
maternidade.  
Deferimento parcial. Reconhecimento do direito à indenização do tempo 
restante da Licença-maternidade. Não reconhecimento à indenização do mês 
subsequente. Determinação à DIRH e à DIORF. Arquivamento.  
7- DECISÃO 68/2016 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. art. 12, I, “b” da Resolução n. 04/2002-RITCE-AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com a informação da DIRH e com o Parecer da 
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DIJUR, no sentido de deferir parcialmente o pedido formulado pela ex-
servidora desta Casa, Sr.ª Ana Cláudia Nunes Duarte Goeritz, no sentido 
de:  
7.1- Reconhecer o direito da requerente à indenização do tempo restante da 
Licença-maternidade a que faz jus (até 15/3/2016), conforme cálculos 
Proferidos pela DIPREFO, na Tabela;  
7.2- Não reconhecer o pedido referente à indenização do mês subsequente 
ao término da licença-maternidade;  
7.3- Determinar à DIRH e à DIORF que providenciem, respectivamente, o 
registro e o pagamento da indenização pleiteada;  
7.4- Após, que sejam os autos remetidos à Divisão de Arquivo, para os 
procedimentos previstos no art. 51, caput, da Lei n. 2.794/2003, que regula o 
Processo Administrativo no âmbito do Estado do Amazonas. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de março de 2016. 
 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97 da 
Resolução TCE 04/02, e o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Senhora 
IRACEMA BATISTA SIQUEIRA, a fim de conhecer o teor da Decisão nº 
1363/2015-TCE-PRIMEIRA CÂMARA, exarada no Processo TCE/AM 
n°12712/2015, nos termos do art. 161 do Regime Interno desta Corte. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de março de 2016. 

 
 
 
 

EDITAL - SECPLENO 

Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. JOEL RODRIGUES LOBO, Ex- Prefeito 
Municipal do Careiro da Várzea, acerca da decisão do Egrégio Tribunal 
Pleno, que ao apreciar o Processo Nº 10022 /2012, decidiu JULGAR 
REGULARES COM RESSALVAS as contas da Prefeitura Municipal do 
Careiro da Várzea, referente ao exercício financeiro de 2011 com fulcro no 
art. 22, inciso II c/c o art. 24, da Lei n.2423/96 – LO/TCE; APLICAR MULTA 
ao Sr. JOEL RODRIGUES LOBO, no valor de R$ 2.192,06 (dois mil, cento 
e noventa e dois reais e seis centavos) com fulcro no art. 54,inciso IV, da 
Lei n. 2423/1996 devido às irregularidades apontadas no Relatório/Voto; 
FIXAR PRAZO de 30 ( Trinta dias  para recolhimento do valor mencionado 
aos cofres da Fazenda Pública de Autazes, com comprovação perante esta 
Corte de Contas, acrescidos de atualização monetária e dos juros de mora 

devidos, nos termos do art. 72, III, ‘a’, da Lei Estadual n. 2423/1996 c/c art. 
169, I, e art. 174, ambos da Resolução n.4/2002 – TCE/AM. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de março de 2015. 
 

 
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 

 
EDITAL - SECPLENO  

 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. CRISTOVÃO DA SILVA BRANDÃO, Ex-
Diretor e Ordenador de Despesa do Instituto de Previdência de Iranduba, 
acerca da decisão do Egrégio Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo Nº 
11857/2014, decidiu tomar conhecimento do presente Recurso de 
Reconsideração para dar-lhe provimento, no sentido de REFORMAR o 
Acordão n.º 130/2014 – TCE-TRIBUNAL PLENO, julgando REGULAR COM 
RESSALVAS a Prestação de Contas Anuais de Instituto de Previdência de 
Iranduba – INPREVI, de responsabilidade do Sr. Cristóvão da Silva Brandão, 
nos termos do inciso II, do art.22 c/c o art. 24, todos da Lei n. 3.423/9; Fixar-
lhe prazo de 30 (trinta) dias para que apresente razões de defesa ou 
recolhimento das sanções pecuniárias aos cofres da Fazenda Pública, 
acrescidas da atualização monetária e dos juros de mora devidos, referente 
às impropriedades elencadas no ACÓRDÃO 220/2014-TCE, com multa 
prevista no item 9.3.1, conforme evidenciado no Relatório e Voto, salientando-
lhe que os comprovantes de pagamento devem ser encaminhados a esta 
Corte de Contas, sito a Av. Efigênio Salles, nº.1155, Parque Dez de 
Novembro. Na hipótese de expirar este prazo, o valor da multa deverá ser 
atualizado monetariamente (artigo 55, da Lei n.2423/1996).  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de março de 2016. 
 
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2016 - DICERP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 - TCE, e art. 97, I, § 2º, da Resolução TCE nº 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. Monique 
Barroso Rodrigues, Ex-Diretora-Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência dos Servidores de Coari - COARIPREV, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155, 
2° andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar razões de defesa 
em relação à Notificação n° 17/2015-DICERP, que trata da Representação 
objeto do Processo nº 12019/2015, exarado pelo Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Dr. Júlio Assis Corrêa Pinheiro. 
  



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, segunda-feira, 4 de abril de 2016                                                                                                                                                               Edição nº 1329, Pag. 4 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de março de 2016. 

                                  
 
 

 
 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2016 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Júlio Assis 
Corrêa Pinheiro, fica NOTIFICADO o Sr. Aminadab Meire de Santana, Ex-
Prefeito Municipal de Novo Aripuanã, para no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação ao 
questionamento apontado no Laudo Técnico Preliminar n° 204/2015-DEATV 
e na Diligência Ministerial n° 331/2015-MP-RMAM, que trata da Prestação de 
Contas referente ao Convênio n. 09/2012, celebrado entre a SEINFRA e a 
Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã, nos autos do Processo TCE 
6549/2013. 
  
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de Março de 2016. 
                                  
 
 

JUAREZ DE SOUZA CRUZ NETO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias - DEATV 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2016 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pela Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia 
Lins Rodrigues dos Santos, fica NOTIFICADO o Sr. Jonas Torres Campelo 
Filho, Presidente da Instituição Unidos pela Amazônia - IUPAM, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões 
de defesa em relação ao questionamento apontado no Laudo Técnico 
Preliminar n° 03/2015-DEATV e na Diligência n° 51/2015-MP-RMAM, que 
trata da Prestação de Contas referente ao Convênio n. 09/2011, celebrado 
entre a MANAUSTUR e a IUPAM, nos autos do Processo TCE 5576/2012. 
  

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de Março de 2016. 
                                  
 
 

JUAREZ DE SOUZA CRUZ NETO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias - DEATV 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2016 - DEAMB 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. WILDSON 
GAMA TAVARES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados nas Informações Nº 10/ 20115 e 37/2015 
(Secretaria Geral do Controle Externo/Departamento de Auditoria Ambiental), 
nos autos do Processo de Prestação de Contas da Prefeitura de Japurá nº 
10018/2012. 
 
SECREARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DEPARTAMENTO DE 
AUDITORIA AMBIENTAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 28 de Março de 2016. 
                                  
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Geral de Controle Externo 

 
 

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA 
Chefe do Depto. de Auditoria Ambiental 

 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97 da 
Resolução TCE 04/02, e o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Senhor 
ARMANDO ANDRADE ARAÚJO, a fim de conhecer o teor da Decisão nº 
1087/2015-TCE-PRIMEIRA CÂMARA, exarada no Processo TCE/AM 
n°11439/2015, nos termos do art. 161 do Regime Interno desta Corte. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de abril de 2016. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ELIZABETH 
LIMA DE SOUZA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°144/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº12458/2015, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de Abril de 2016. 
                                  
 
 

 
 
 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA 
IZABEL DOS SANTOS LOPES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°262/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº12992/2015, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de Abril de 2016. 
                                  
 
 

 
 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. IONE 
CATARINA MAIA COSTA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°254/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 

exarada nos autos do Processo TCE nº13497/2015, referente à sua 
Aposentadoria. 
 
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de Abril de 2016. 
                                  

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 



 

 

 TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
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0800-208-0007 
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3301-8153 
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3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 
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3301-8150 
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DECOM 

3301 – 8180 
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